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GABINETE CIVIL DO PREFEITO

LEI MUN ICIPAL N.' I.7I512021

»Á »rxourxlÇÃo nr crxÁslo
POLM,SPORTIVO EM ESCOLA DO
nuxrcÍpro.

o rREFEITO oo tuuxrcÍpro DE pENEDo, f,stado de Atagoas.

Faço saber que a Câmara Municipal aprova, eu sanciono e mando publicar a seguinte LEI:

Arr. 1". Fica denominado de'GINÁSIO POLIESPORTryO LENALDO SANTOS LIRA'i
o ginásio localizado na Rua Floriano Rosa, Bairro Dom Constantino, anexo a Escola Municipal Manoel

Soares, neste Município de Penedo-Al.

ArL 2'. Estâ Lei entra em ügor na data de sua publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO, aos ünte e quatro dias do mês de março do ano

de dois mil e vinte e um, 385o ano de elevação a Categoria de Vila e l79o de elevação a Condição de

Cidade.
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PreÊitura Muicipal de Petredo, Pç Barâo de Peaedo, 19, C€dro histórico, CEP 57.200{00,
Percdor'AI.
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